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Artigo 6." — Os alumuos da Escola Polytechnica de 
Sào Paulo, que coacluirem quilquer dos eu>âos da mesma, 
receberão o respectivo diploma.ín^ép-índeate r*á a j i seatação 
de caderneta de reservista .do, Exercito. 

Ait :go 7 . ° — Revogam-fé as disposições em còat»ário. 
O Secretario de Estado dos N 'goeios do Interior, assim 

a faça executa; 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 

de Dez mbro de 1924.-

CARLOS DB CAMPOS 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios In
terior, em 30 de Dezembro de -1924.— O Director Geral, 
João Chrysostomo B. dou Reis Júnior. 

L E I N. 2023,— DE 27 DE DEZEMBRO DE 1924 

Altera ai divisas do município de Piratininga na comarca 
•de Agudos 

O Doutor Carlos de Campos, presidente do Estado de 
São Paulo.' 

Fuço saber qu« o Congrfcsso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguint » : 

Artigo 1.° — As divisas do município de Piratininga, 
pertencente á eomarca de Agudos, ficam alteradas pela fôrma 
seguinte : 

cPrincipiam na barra do córrego das Anhaúmas, no iio 
Batalha, descem pelo Batalha até á barra do ribeiiâi Pa'ol, 
oontinuando por esse até' ás suas cabeceiras na «erra dos 
Agudos ; continuando pela serra dos Agudos e pela de Mi» 
rante até fmnteir ás cabeceiras do ribeirão ' ermelho, seguem 
pelo espigão divisor das fguas da fazenda Rio do Peix» com 
a fazenda Ribeirão Vermelho até ás divisas judiciais da fa
zenda- do coronel Gonçalves dos Santos'; dahi continuam pe
la linha exterior das confrontações judieiaes do quinhão pa
go na dívitão da fazendi» Ribeirão Vermelho a João de Pau
la Mascarenhas até ão Ribeirão* Vermelho ; descem por este 
até á sua barra no Alambary; seguem pelo Alambay até á 
barra do córrego; da Boa Vista ; seguem por este até ás suas 
cabeceiras, no divisor das aguas-dos rios Alambary e Turvo, 
continuam por este divisor de aguas até frontear a c»bacei-
ra do córrego do Limoeiro e' daht em rumo á barra do cór
rego Murumgaha1, no ribeirão do Barreiro; seguem pelo re
ferido córrego Murumgaba• até á s u a cabeceira mais sita, da
hi em rumo ao alto da serra dos Agudos,-continuando por 
esta até frontear as cabeceiras do córrego das Anhaúmas e 
por este abiixo até á sua barra^no rio Batalha, onde tive
ram eomeç/» 

Artigo 2.° — Revogamse as disposições em contra io. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Int°rier as

sim a faça executar. • ' •'» '» •= 
Palacio do Governo' do Estado de S. Paulo, 27 de De

zembro de 1924. 
CARLOS DB CAMPOS 
José Manoel Lobo 

Publicada na Seeretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 30 de Dezembro de 1924. — O Director Geral, 
João Chrysostomo B. dos Reis Junior. 

L E I N. 2024 — DE 27 DE DEZEMBRO DE 1924 

Crea o districto de paz de Itaquerè, no município de 
Âraraquara 

O Doutor Carlos de Campos, presidente do Esiado dè 
S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legúlat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1.° — Fica creado a districto dé r a z dei Ita
querè, no município e comarca de Âraraquara. 

Artigo 2." — As suas divisas são a? seguintes: 
Começam na linha da Estia la de Fe;Wo de Ara<-aquaa, 

no logar do desvio, que é o ránto das sesmarias Lagfado, 
Monto Alegre e Rancho Queimado, seguindo pelo leito do 
desvio até ao ribeirão do Paiol; dahi seguem p.r esta tebei-

rão abaixo até encontrar a estia'a por onde-passa a linha 
telephonica ; continuam, em linha recta - a'ó a cabaceira 
do eorregó «CauLiho do Rancho Queimador, e dabi poreate 
ccrrego abaixo até a sua couLue cia iom o ribeirão do Souza, 
seguem por este ribeirão abaixo até a bar a do ribeirão do 
Lagéado 'é por este arima até encontrar o córrego das Tray-
ras; seguem por este -acima até a sua cabeceira, oontinuando, 
em linba recta, até encontrar as cabeceiras do ribeirão Paiol 
Valho; seguem por este ribeirão abaixo até encontrar-ás di
visas do município de Mattão e dahi pelas divisas de Mattài, 
Rincão, Santa Lúcia e Américo Brasiliense, até encontrar o 
ponto em que tiveram começo. 

Artigo 3.° — Reuogam-se as disposições em contiario. 
O Secretario de Estado do Negócios do Inteior assim 

a fuça executar. 
Palacio do Governo do E í t a l o de S. Paulo, de .27 de 

Dezembro de 1924. 
CARLOS DB CAMPOS 

I José Manoel Lobo 

! Publicada na Secretaria de Estado dos N?gooi< s do In
terior, em 30 de Dezembro de 1924. O Director geral, João 
Chrysostomo B. dos Reis Juni r. 

L E I N. 2026 — DE 21 DE DEZEMBRO DE 1924 

Cria o Districto de Paz de Guarantan, no município .de 
Pirajuhy 

O Doutor Carlos de Campos-, Presidente de Estado de 
S. Paulo. • 

Faço saber que o Cong-esso L°gislativo decretou1 e eu 
promn'go a lei seguinte: 

Artigo 1.° — Fica creado o districto .de paz de Gua« 
raatau, no municipio e comarca de Pirajuhy. 

Artigo 2.° — As sua» divisas sjo as seguintes :. 
Começam no espigão divis'r.t das .aguas dosirios .Feio 

e Tibii içá, desde as .cabeceiras do, ribeirão Bonito, o por este 
até á sua confluência com o rio Teio ; seguem a,é encon
trar o ribeirão dos Dourados, .pasmando .pelas divisas^da fa
zenda «Coqueirão», e eontinnam pelo mesmo ribeira'1 até as 
divisas ,de «Cafelandia»; seguem por esta' até ao alto do es
pigão divisor das aguas, dos rios Feio e. Tibirí.çá e por este 
espigão até ao ponto em que ti feri m começo. . 

Artigo 3." — Revogam setas -disposições em oo.ntra'ïo. 
Oiáecret ir io de Es'alo des. Negócios do Ioterior as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo do E«ta1o de^S. Paulo, 27 de 

Dezembro.de Î924. 
. CARLOS DB CAMPOS 

José Manoel TjObo 

Publicada na Secretaria de Estado de Negócios, do In
terior, 30 de Dezembro de 1924!*— O Director 'Geral, João 
Chrysostomo B. dos Reis Junior. 

L E I N. 2.026 — DE 27 DE DEZEMBRO DE. 1924 

Cria o municipio de Iacanga, na comarca de Jahú 

O Doutor Carlos de Campes, Presidente'do Estado de 
Sào Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fica creado o municipio de Iacanga, 
com sód« no districto de paz de egual nome, e constituído 
pelos territórios dessa districto e dos de Soturna e Batalha, 
na eomarca de Jahú. 

Artigo 2.° — Suas divisas t&i as seguintes : 
Começam no .rio Tietê, na barra do Ribeirão dp Vea

do, e sobem paio divisor que deixa á direita as aguas dos 
ribeirões do Veado Bonito, Claro e Batalha e, á esquerda, 
as aguas do riu Tietê, rib'irão Agua Limpa, Bauru e Agua 
Parada, até á barra do Ribeirão da Agua Parada, no Ribei
rão BatalhaV descem pelo,Ribeirão Batalha até á saa 
barra no rio Tietê , e sobem o rio Tietê até á barra do R i 
beirão do Veado, onde tiveram ' começo. 
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